
CÀMA«Â MCINICIFAL , AHACQIA8*. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 

A R A C O I A B A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ARACOIABA 

MENSAGEM N» & $/2018, D E 28 D E MAIO D E 2018. 

S r a . Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência pa ra convocar a 
Câmara Munic ipa l de Aracoiaba, pa ra apreciação e aprovação do Projeto de 
Le i que acompanha a presente mensagem, de relevante interesse público, 
imprescindível para o implemento das condições jurídicas e fáticas 
necessárias pa ra garantir o processo de participação da sociedade n a gestão 
pública munic ipa l e aumentar a transparência e eficiência administrat iva . 

Trata-se de Projeto de Le i que "dispõe sobre a DOAÇÃO DE LOTES 
URBANOS no Município de Aracoiaba e dá outras providências." 

Ressalte-se, a inda , que a presente legislação v i s a regular no âmbito 
desta Municipal idade o tema em tela, zelando sempre pela legalidade, 
impessoalidade, transparência, eficácia e efetividade do serviço público. 

Ass im , solicito a Vossa Excelência emprestar a va l iosa colaboração no 
encaminhamento desta propositura, de modo a colocá-la em tramitação 
nesta Augus ta C a s a Legislativa. 

Certo de que este Projeto de Le i receberá a necessária aquiescência, 
renovo protestos de est ima e consideração. 

Paço da Prefeitura Munic ipa l de Aracoiaba, aos 28 de Maio de 2018 . 

Antônio Cláudio Pinheiro 
Prefeito Municipal 

1 
Centro Administrativo Gov. Waldemar Alcântara 

Av. da Independência, n° 134 - Centro- Aracoiaba-CE-CEP: 62.750-000 
Fone:(85)3337-51-23 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 
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Le i N° O 5 /2018 

AUTORIZA DOAÇÃO DE LOTES 
URBANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Munic ipa l aprovou e eu , Prefeito Munic ipal , sanciono a seguinte 
Lei . 

Art. 1°. F i c a o Poder Execut ivo Munic ipa l autorizado a promover o 
loteamento de u m a área de 212 .618 m2 {vinte mil quatrocentos e trinta e 
cinco metros quadrados), s i tuada no lugar denominado "Cana Brava**, 
confrontando com José S i l va Araújo ou sucessores, R E F F E S A , Tadeu Amaro 
Bezerra . 

Parágrafo único: o loteamento autorizado no caput deste artigo observará o 
croqui e descrição dos lotes que fazem parte da presente lei. 

Art. 2°. F i c a o Poder Execut ivo Munic ipa l autorizado a promover a doação 
dos lotes do loteamento autorizado no artigo anterior para a construção de 
moradias de pessoas carentes do município. 

Art. 3°. A doação de que t ra ta o artigo anterior deverá conter cláusula de 
inalienabilidade e empenhorabilidade pelo prazo de 20 (vinte) anos, além 
de cláusula de retrocessão ao patrimônio do Município, caso o(a) 
donatário(a) não edifique a c a s a de s u a morada no prazo de 3(três) anos, 
contados da data da escr i tura , ou trans f i ra os direitos sobre o imóvel pa ra 
terceiros dentro do prazo do gravame. 

Art. 4°. Pa ra se beneficiar d a doação de lotes autor izada nes ta lei, o 
interessado deverá preencher os seguintes requisitos: 

I . Inscr i tos no CADUNICO (pelo menos 2 (dois) anos - atual izados - NIS 
ativo); 

I I . r enda famil iar per capta inferior a y2(meio) salário mínimo, comprovada 
mediante apresentação de comprovantes de pagamento, declarações de 
renda, e/ou outro documento hábil. 

I I I . Residente e Domicil iado No Município a pelo menos 2 (dois) anos; 
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IV. Famílias e\ou Indivíduos Beneficiárias do Aluguel Social ; 

V. CPF/RG/Comprovante de Residência/ de todos os membros do núcleo 
famil iar; Certidão de Nascimento das Crianças/Cartão de Vac inas 
atualizado/Declaração de Matrícula e Frequência Esco la r dos Menores/ 

V I . Se Casados comprovar mediante (Certidão de Casamento)/União 
Estável (Declaração reconhecida em Cartório); 

V I I . Pessoas em Estado de Vulnerabi l idade Socia l (Comprovado mediante 
prontuário SUAS ) , prioritariamente famílias ou indivíduos 
acompanhadas pelo C R E A S . 

V I I I . Serão priorizadas as famílias com membros do núcleo familiar, que 
sejam idosos. Pessoas com Deficiência Física\Mental\Psíquica\ que 
tenham maior quantidade de filhos (a), prioritariamente O a 6 anos; 

IX . O título de posse será entregue prioritariamente para a s mulheres ; 

X . Família e\ou Indivíduos já beneficiado com Programa Habitacional em 
todos os entes federal\estadual\municipal ficará proibida de part ic ipar 
do programa, salvo por determinação jud i c ia l ; 

X I . residência no Município de Aracoiaba há pelo menos u m ano, 
comprovada mediante declaração firmada pelo próprio interessado e por 
no mínimo duas tes temunhas idóneas. 

X I I . não ser proprietgirio de outro imóvel no Município de Aracoiaba, 
comprovado mediante certidão negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araco iaba/CE. 

Art. 5°. F i c a cr iada a Comissão de Anal ise e Julgamento que auxiliará a 
Secretar ia Munic ipa l de Assistência Socia l n a condução do processo de 
cadastramento, análise e julgamento dos requerimentos dos interessados no 
beneficio instituído nes ta lei. 

Parágrafo único: Os membros da comissão de que t ra ta o caput deste artigo 
serão nomeados pelo Prefeito Munic ipa l . 

Art. 6°. A doação dos lotes autor izada nes ta lei será conduzida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social , com auxi l io d a Comissão de 
Anal ise e Julgamento referida no artigo anterior, que promoverá ao 
cadastramento, anal ise , seleção e julgamento dos requerimentos dos 
interessados. No prazo de 180 (cento e oitenta dias) da data da publicação 
desta lei. 
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§ 1°. O cadastramento dos interessados será realizado mediante edital 
público de seleção, com ampla divulgação e publicidade. 

§ 2°. No edital de seleção a que se refere o § 1° deste artigo constarão os 
requisitos o período, local e os requisitos necessários ao cadastramento, bem 
como os critérios para análise e seleção dos interessados. 

§ 3°. O julgamento e classificação dos interessados ocorrerá em assemble ia 
com a participação dos membros da Comissão de Anal ise e Julgamento, com 
ampla divulgação e publicidade. 

Art. 7°. Na seleção dos interessados, serão observados os seguintes critérios, 
n a ordem de preferência: 

I . Beneficiário ou integrante de família beneficiária do aluguel social 
desta municipal idade; 

I I . Beneficiário ocupante ou cujo grupo famil iar esteja ocupando de forma 
precária, m a n s a e pacif ica, a lgum imóvel ou próprio munic ipa l sem a 
documentação adequada; 

I I I . Beneficiário com menor renda famil iar per capta; 
IV. Beneficiário portador de necessidades especiais; 
V. Beneficiário idoso; 
V I . Beneficiário integrante de grupo famil iar com portador de necessidades 

especiais; 
V I I . Beneficiário integrante de grupo famil iar com crianças; 
V I I I . Beneficiário integrante de grupo famil iar com idosos; 
IX . Sorteio; 

Art. 8°. Ocorrido o julgamento dos requerimentos dos interessados, a 
Secretar ia Munic ipa l de Assistência Social , com o auxílio da Comissão de 
Análise e Julgamento , promoverá em audiência pública o sorteio dos lotes 
aos interessados selecionados. 

Art. 9°. A doação dos lotes autor izada nes ta lei não obriga a doação de 
mater ia is de construção ou construção de moradias pelo Município. 

Parágrafo único: a doação de mater ia is de construção ou construção de 
moradias aos beneficiários dos lotes doados nos termos desta lei, deverão 
observar a legislação munic ipa l pertinente, mediante estudo social. 
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Art. 10°. F i c a o Poder Execut ivo Munic ipa l autorizado a elaborar dois 
projetos de construção de moradias, que serão adotados como padrões, pa ra 
as construções nos lotes doados. 

Parágrafo único: o beneficiário da doação de lote poderá optar por qualquer 
dos projetos a que se refere o caput deste artigo para construção no lote 
doado. 

Art. 11°. Todas as construções de moradias nos lotes doados nos termos 
desta lei deverão seguir os projetos padrões disponibil izados pela Prefeitura 
Munic ipa l , nos termos do artigo anterior, observado o Plano Diretor 
Munic ipal . 

Art. 12°. A s despesas com o loteamento, escr i tura pública de doação e 
registro dos lotes a que se refere esta lei, correm por conta do Município, e 
serão custeadas por dotações orçamentárias próprias do orçamento em 
vigor. 

Parágrafo Único - Inc lui -se n a s despesas c i tadas no caput deste artigo 
aquelas real izadas com obras de in f ra-es t rutura u r b a n a do loteamento. 

Art. 13°. F i c a reconhecido o interesse público n a doação autor izada nesta 
lei. 

Art. 14°. E s t a lei entra em vigor n a data de s u a publicação. 

Prefeitura Munic ipa l de Aracoiaba, em 29 de Maig.de 2018 . -> 

Ltonio Cláudio Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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